
 

 

 

DECLARAÇÃO DIÁRIAS 

 

 

Declaramos, para os devidos fins, considerando os princípios da publicidade e 
eficiência, previstos no caput do artigo 37 da Constituição da República Federativa 
do Brasil, que o poder legislativo do município de Cubati - PB não realizou nem 
concedeu o pagamento de diárias para os vereadores desta casa legislativa durante 
o período de 01/01/2022 até 31/12/2022. 

 

 

 

Leandro Vítor de Souza. 
Vereador - Presidente 


